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Introdução 

No mês de março de 2010 o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Sul-rio-grandense (IFSul) começou a configurar um setor que sistemicamente passasse a 

tratar das questões da Assistência Estudantil e assim foi que em 31 de agosto do mesmo 

ano foi criada oficialmente a DIGAE – Diretoria de Gestão de Assistência Estudantil 

vinculada ao gabinete do Reitor. Um pouco antes, mais precisamente em 19/07/2010 o 

governo federal criou o Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES – através do 

Decreto 7.234/2010, o que possibilitou a institucionalização da Política de Assistência 

Estudantil (PAE) do IFSul. Essa Política tem como objetivo contribuir com o Acesso, 

Permanência e o Êxito dos estudantes, na perspectiva de equidade, produção de 

conhecimento, melhoria do desempenho acadêmico e da qualidade de vida1. 

Atualmente, o Departamento de Gestão de Assistência Estudantil (DEGAE)2 da 

Pró-reitoria de Ensino (PROEN) do IFSul é o órgão responsável pela Gestão da PAE ao qual 

compete3 propor as políticas relativas à Assistência Estudantil (AE), orientar, acompanhar 

e assessorar o programa e os projetos de AE, em conjunto com os Câmpus, respeitando sua 

autonomia, e estimular a participação da comunidade discente nas questões de AE. 

 O DEGAE é constituído pela Coordenadoria de Apoio ao Estudante (CAE) e pela 

Coordenadoria de Acompanhamento à Política de Assistência Estudantil (CAPAE). 

À CAE compete implementar, em conjunto com os Câmpus, as Ações da Política 

de Assistência Estudantil do IFSul, propor normas e critérios para as ações do Programa de 

Assistência Estudantil, propor metodologias de avaliação das Ações e dos Projetos de 

Assistência Estudantil e dialogar com a comunidade discente sobre questões relacionadas 

aos projetos e às ações de Assistência Estudantil (DEGAE, 2015)4. 

À CAPAE compete Acompanhar e Apoiar o desenvolvimento das Ações e dos 

Projetos de Assistência Estudantil junto aos Câmpus, propor instrumentos que permitam 

pesquisar, sistematicamente, a realidade socioeconômica e educacional dos usuários do 

                                                           
1 Artigo 3º do Regulamento da PAE (DEGAE, 2015 - Regulamento da PAE/IFSUL). 
2 Portaria n. 1330/2010, de 31 de agosto de 2010. 
3 Artigo 7º do Regulamento da PAE (DEGAE, 2015 - Regulamento da PAE/IFSUL, revisado, aprovado pela 
Câmara de Assistência Estudantil em 12 de maio de 2015). 
4 Esses objetivos estão dispostos conforme o Regulamento da PAE/IFSUL em seu artigo 10°. 
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Programa de Assistência Estudantil, gerir e acompanhar a Execução Financeira e os 

Recursos Orçamentários destinados a Assistência e organizar o banco de dados da PAE 

(DEGAE, 2015)5. 

Destacamos, também a criação da Câmara de Assistência Estudantil, que teve suas 

atividades iniciadas em 2011 e seu Regimento aprovado pela Resolução do Conselho 

Superior nº139/2012. Os membros da Câmara6 trabalham em busca do constante 

aperfeiçoamento e desenvolvimento das questões relacionadas à AE. 

Além do Decreto nº7.234/2010, norteiam as Ações da Assistência Estudantil os 

seguintes documentos: Regulamento da Política de Assistência Estudantil do IFSul, 

aprovado pela Resolução nº138/2012 do Conselho Superior, sendo o mesmo revisado e 

tido a aprovação de suas alterações estabelecidas pela Resolução nº56/2015 do Conselho 

Superior, a Normatização Geral dos Benefícios da Política de Assistência Estudantil do IFSul, 

aprovada pela Portaria nº2312/2012, a qual sofreu alterações em 2016, tendo a aprovação 

de suas modificações na Portaria nº1874/2017, o Regimento da Câmara de Assistência 

Estudantil do IFSul, aprovado pela Resolução nº139/2012 do Conselho Superior, que 

regulamenta e normatiza as Ações da PAE no IFSul e as Instruções Normativas nº1 e nº2, 

publicadas pela Pró-reitoria de Ensino. 

Ressaltam-se também que o Plano de Ação 2017, o Plano de Desenvolvimento 

Institucional e o Regimento Geral do IFSul subsidiam as ações administrativas e 

operacionais desse Departamento. 

Por fim, este relatório7 apresenta dados qualitativos e quantitativos com o 

objetivo de sistematizar as ações desenvolvidas no exercício de 2017, pela equipe do 

DEGAE, publicizar a gestão dos recursos orçamentários, dar transparência às ações de AE, 

contribuindo para o controle social dessa Política, servir como instrumento de dados para 

agregar a avaliação das ações desenvolvidas e qualificar os serviços prestados.  

 

 

                                                           
5 Esses objetivos estão dispostos conforme o Regulamento da PAE/IFSUL em seu artigo 11°. 
6 Artigo 1º do Regimento da Câmara de Assistência Estudantil (DEGAE, 2012). 
7 O relatório do DEGAE relativo ao ano de 2017 descreve atividades realizadas no período de gestão do Reitor 

professor Marcelo Bender Machado (até 03/07/2017) e do Reitor professor Flávio Luís Barbosa Nunes (a partir 

de 04/07/2017), sendo que na gestão da PROEN, até 03/07/2017, estava o professor Ricardo Pereira Costa e a 

partir desta data o professor Guilherme Ribeiro Rostas. A chefia do DEGAE esteve a cargo até 17/04/2017 do 

Assistente Social Ramão Correa e a partir desta data com a Psicóloga Liliane da Costa Ores.  
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Parte I – Dados gerais referentes à Gestão da Política de Assistência 
Estudantil do Instituto Federal Sul-rio-grandense no exercício de 
2017. 

 

1. Profissionais inseridos na gestão e execução da PAE no IFSul em 2017 

Desde a inserção dos Institutos Federais no Programa Nacional de Assistência 

Estudantil – PNAES, realizada em 2010, os profissionais que atuam nesta área vem 

construindo um entendimento de que as ações de Assistência Estudantil – AE, devem ser 

desenvolvidas por equipes de trabalho interdisciplinares formadas, no mínimo, por 

profissionais do Serviço Social, da Psicologia e da Pedagogia, sem excluir as demais 

categorias profissionais como: Nutricionistas, Médicos, Professores, dentre outros, com 

foco no trabalho interdisciplinar. 

Durante o exercício de 2017, os Profissionais que integraram a equipe do DEGAE 

foram os seguintes: 

 

Quadro 1 – Profissionais que integraram a equipe do DEGAE no exercício de 2017 

DEGAE 

NOME CARGO/FUNÇÃO 

Denise Ely e Silva Nutricionista – Coordenadora da CAPAE 

Fabiana Vicentini Viana Grillo Técnica em Assuntos Educacionais 

Josiela Silveira Cavalheiro Assistente Social – Afastada para Doutorado 

José Leonel da Luz Antunez Professor EBTT 

Liliane da Costa Ores Psicóloga – Chefe do DEGAE 

Maria Regina Souza Maciel 
Professora EBTT – Pedagoga – Orientadora Educacional – 
Coordenadora da CAE 

Patrick Guimarães de Vargas  Estagiário do Curso de Ciência da Computação 

Ramão Correa Assistente Social – Afastado para Doutorado 

Total 08 

Fonte: DEGAE 

 

No exercício de 2017, dos Câmpus que executaram as ações da PAE, três contavam 

com Coordenadorias de Assistência Estudantil, quais sejam:  Pelotas, Pelotas - Visconde da 

Graça e o Sapucaia do Sul. Sendo que o primeiro tem sua equipe de AE ligada diretamente 

ao gabinete do Diretor-geral e os outros dois ao Departamento de Ensino. 
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Seguem os dados sobre as equipes de AE dos Câmpus do IFSul: 

 

Quadro 2 – Servidores e Estagiários (as) atuando na operacionalização da PAE em 2017 

PROFISSIONAIS 
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ASSISTENTE SOCIAL 1 1 1     1 2 2 1 1 1 1 2 14 

PSICÓLOGO 1 1 1  1    2 1 1 1  1 1 11 

PEDAGOGO 2 1  1 1 2 1 1   1 1  1 1 12 

NUTRICIONISTA         1 1     1 3 

ASSISTENTE DE ALUNO 3  3  1 1 1 1 1 3 1   2  17 

PROFESSORES       2        1 3 

ESTAGIÁRIOS        2 5 2     1 10 

ASSIST. EM ADMIN.         2     2  4 

TÉC. ASSUNTOS ED.    1         1 1 1 4 

TRADUTOR E 
INTÉRPRETE DE LIBRAS 

        3       3 

CHEFE DEPEX 1 1 1 1 1 1 1 1   1 1  1  11 

COORDENADOR CAE          1      1 

OUTROS 1      1   13  1  2  18 

TOTAL POR CÂMPUS 9 4 6 3 3 4 7 6 16 23 5 5 2 11 7 111 

Fonte: Projetos de Assistência Estudantil – 2017, enviados pelos Câmpus. 

 

Cabe destacar que nos Câmpus Charqueadas, Pelotas e Pelotas-Visconde da Graça 

existem Pedagogos lotados, mas não estão vinculados diretamente à AE. O mesmo ocorre 

em Sapucaia do Sul que possui no seu quadro funcional os profissionais de Psicologia e 

Pedagogia, mas os mesmo estão lotados em outros setores. 

O DEGAE recomenda aos Câmpus a composição das equipes mínimas de AE para 

a garantia da qualidade nos serviços prestados aos estudantes, principalmente, no que se 

refere ao atendimento biopsicossocial-pedagógico. Entretanto, os Câmpus: Avançado 

Jaguarão, Avançado Novo Hamburgo, Gravataí, Lajeado e Passo Fundo, ainda faltam 

profissionais para composição das equipes mínimas. 
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2. Câmara de Assistência Estudantil em 2017 

A Câmara de Assistência Estudantil é um Órgão de Apoio ao Departamento de 

Gestão de Assistência Estudantil – DEGAE e às equipes de Assistência Estudantil dos 

Câmpus.  

As reuniões foram realizadas na Reitoria do IFSul, conforme as datas apresentadas 

no quadro 3, sendo que todas possuem registro em memória de reunião elaboradas e 

arquivadas no DEGAE e remetida aos Câmpus. 

 

Quadro 3 – Reuniões da Câmara de Assistência Estudantil – 2017 

DATA LOCAL 

06 e 07 de julho Reitoria 

31 de outubro Reitoria 

06 de dezembro Reitoria 

Fonte: DEGAE 

 

Nas reuniões da Câmara de Assistência Estudantil do IFSul foram tomadas as 

principais decisões no que se refere à PAE. 

 

3. Reuniões realizadas no ano de 2017 

A equipe do DEGAE participou, em 2017, das reuniões gerais realizadas pelo Pró-

Reitor de Ensino e pela Diretora da Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão, bem como 

das reuniões de equipe realizadas pela Chefe do Departamento de Gestão da Assistência 

Estudantil. 

A participação do DEGAE em reuniões extraordinárias está descrita no quadro 4. 

 

Quadro 4 – Reuniões extraordinárias 

REUNIÕES – ASSUNTO 

Modificação na estrutura de funcionamento do restaurante do Câmpus Pelotas 

Inclusão dos dados do DEGAE no SUAP 

Plano Estratégico Institucional de Permanência e Êxito 

Programa de Prevenção do uso Indevido de Álcool e Outras Drogas - ATOD 

Inclusão dos estudantes do IFSul no Programa Passe Livre. 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 

Pesquisa de Saúde do Estudante 

Fonte: DEGAE 
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4. Assessorias e visitas técnicas 

No ano de 2017 foi realizada visita técnica ao Câmpus Avançado Jaguarão com o 

objetivo de realizar atendimento psicológico aos estudantes. Além do atendimento aos 

estudantes foram realizados cinco encaminhamentos psicológicos de estudantes à 

Secretária Municipal de Saúde de Jaguarão, pela psicóloga Liliane da Costa Ores. Foram 

também realizadas assessorias técnicas aos demais Câmpus através de contato via telefone 

e e-mail. 

 

5. Estágios 

O DEGAE conta na sua equipe com profissionais de diversas áreas desde 2010, vem 

disponibilizando, campo de estágio para estudantes de Psicologia e Serviço Social. Em 2017, 

realizaram estágio no departamento duas estudantes do curso de Psicologia da 

Universidade Federal de Pelotas – UFPel. As estagiárias acompanharam as diversas 

atividades em conjunto com a psicóloga do DEGAE, tais como: aplicação de testes 

psicológicos, pesquisas de bibliografia a ser utilizada como referência no Projeto Programa 

de Prevenção ao uso indevido de Álcool, Tabaco e outras Drogas e na Pesquisa de Saúde 

dos Estudantes do IFSul, entre outras ações inerentes da profissão do psicólogo. 

 

6. Eventos 

6.1. Participação em eventos 2017 

Um dos objetivos previstos no Plano de Ação do DEGAE é a realização de 

capacitação continuada das categorias profissionais que atuam na Assistência Estudantil. 

Em 2017 a servidora Maria Regina Souza Maciel e a estagiária de Psicologia da UFPel 

Mariana Cordenunsi participaram do 5º Seminário IFSul – Ações Inclusivas realizado no dia 

23 de junho, no Câmpus Pelotas. 

 

6.2. Organização de evento 2017 

6.2.1. Programa de Prevenção ao Uso Indevido de Álcool, Tabaco e outras Drogas.  

No ano de 2017, foi promovido no IFSul um Projeto de Capacitação de Servidores 

para implementação de um Programa de Prevenção ao Uso Indevido de Álcool, Tabaco e 

outras Drogas. 
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O uso de Álcool, Tabaco e outras Drogas (ATOD) sempre esteve presente na história 

da humanidade. Na atualidade é possível perceber que o uso abusivo dessas substâncias 

psicoativas tornou-se um problema de saúde pública. Considerando que a Família e a 

Escola são os pilares básicos da identidade do jovem, justificam-se ações preventivas que 

visam à formação de adolescentes críticos e conscientes, capazes de resistir ao uso dessas 

substâncias. 

Esta capacitação ocorreu na Reitoria do IFSul, nos dias 04 e 05 de dezembro de 

2017, tendo como palestrante a Dr.ª Maria de Fatima Abreu Rato Padin. Participaram deste 

evento 49 servidores, sendo 11 lotados na Reitoria e 38 nos Câmpus. 

No final da capacitação foi distribuída aos presentes uma ficha de avaliação, de 

preenchimento facultativo, tendo retornado para tabulação 25 avaliações, sendo que, 

destas, 22 pontuaram a capacitação como excelente e 3 como boa. 

 

6.2.2. Reunião dos Dirigentes da Assistência Estudantil dos IFs do Rio Grande do Sul 

O DEGAE, em 2017 planejou realizar uma reunião com os responsáveis pela AE nos 

IFs do Rio Grande do Sul. A reunião foi agendada para o mês de novembro. Devido a 

motivos de força maior, o diretor da AE do IF Farroupilha não pode comparecer. 

A reunião ocorreu na sala do DEGAE e contou com a presença da Assessora de AE 

do Instituto Federal do Rio Grande do Sul, servidora Nayara Pansera Balbinot e dos 

membros do Departamento de Gestão da AE do IFSul. 

 

7. Verificação da frequência no sistema Q-Acadêmico 

O DEGAE em 2017 deu continuidade aos trabalhos de verificação da frequência 

dos estudantes no sistema Q-Acadêmico, emissão de relatórios e envio dos dados às 

equipes dos Câmpus responsáveis pela AE.  

O controle da frequência dos estudantes é um fator primordial de prevenção da 

Evasão e da Retenção, além de ser um dos requisitos para que os estudantes permaneçam 

recebendo os Auxílios da Assistência Estudantil. 
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8. Bolsa Permanência 

O Programa Bolsa Permanência – PBP é um auxílio financeiro concedido pelo 

Governo Federal. Inicialmente a estudantes do ensino superior em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica e para indígenas e quilombolas. No entanto, atualmente, 

esse Programa permite somente o ingresso de estudantes indígenas e quilombolas.  

No IFSUL recebem este Auxílio estudantes dos Câmpus Charqueadas, Pelotas e 

Passo Fundo, matriculados exclusivamente no Curso Superior de Sistemas para Internet. 

Os Câmpus remetem mensalmente a frequência dos estudantes e o DEGAE insere os dados 

enviados no Sistema do Programa do Bolsa Permanência para homologação do pagamento 

dos estudantes. 

 

Quadro 5 – Bolsa Permanência 

Câmpus Número de Estudantes 

Charqueadas 23 

Passo Fundo 30 

Pelotas 25 

Fonte: DEGAE 

 

 

9. Transparência e publicização das ações da PAE – IFSul 

As Políticas e os Programas Sociais devem ter transparência e ser amplamente 

divulgados, conforme preconizam as legislações8 relativas a essa área. Para o cumprimento 

desse princípio a equipe do DEGAE manteve atualizados os dados e documentos do 

Departamento no sítio eletrônico do IFSul, realizou a entrega de materiais informativos e 

orientou que as equipes de AE dos Câmpus continuem realizando reuniões informativas 

com os estudantes sobre a PAE de acordo com a ação 160 que preconiza melhorar a 

divulgação das ações prioritárias de AE aos estudantes ingressantes do IFSul, prevista no 

Plano de Desenvolvimento Institucional. 

  

                                                           
8 A publicização e a transparência dos atos públicos estão previstas na Constituição da República Federativa 

do Brasil, na Lei nº 8.112 de 11 dezembro de 1990, na Lei 8.159 de 8 de janeiro de 1991 e na Lei nº 12.527 de 

18 de novembro de 2011. 
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PARTE II – Relatório da utilização do Orçamento da AE do IFSul – 
2017  

O Relatório do Orçamento da Assistência Estudantil de 2017 descreve os dados 

financeiros e quantitativos das ações propostas nos projetos de AE enviados pelos Câmpus 

do IFSul e aprovados pelo DEGAE. Estão inseridos neste texto informações sobre: divisão e 

execução do orçamento, número de auxílios pagos, número de usuários atendidos e 

recursos utilizados na implementação da PAE-IFSul. 

As informações apresentadas neste documento, provém do DEGAE e de dados 

fornecidos pelos Câmpus do IFSul e pela Diretoria de Planejamento – DIPLAN que está 

vinculada a Pró-Reitoria de Administração e Planejamento – PROAP. 

 

1. DADOS FINANCEIROS 

No ano de 2017 o Instituto Federal Sul Rio-grandense recebeu do Governo Federal 

um orçamento de R$ 10.623.051,00 para custear as ações de Assistência Estudantil. Estes 

recursos foram utilizados em ações de custeio (bolsas – PTRES9 108793 e Serviços e 

materiais – PTRES 108791) e disponibilizados aos usuários da AE, primeiramente, na 

concessão dos Auxílios Prioritários de Alimentação, Moradia e Transporte e no final do ano 

no pagamento dos Auxílios Material Escolar e Emergencial. 

 

Tabela 1 – Recursos da Assistência Estudantil recebidos em 2017 pelo IFSul 

AÇÕES VALOR 

CUSTEIO R$                     R$ 10.623.051,00 

Fonte: Diretoria de Planejamento – DIPLAN 

 

Tabela 2 – Detalhamento do Orçamento da AE 2017, por PTRES 

PTRES ORÇAMENTO 

BOLSAS - 108793 R$                                                 8.080.627,00 

SERVIÇOS/MATERIAIS - 108791 R$                                                 2.542.424,00 

TOTAL R$                                               10.623.051,00 

Fonte: DIPLAN e DEGAE 

                                                           
9 Programa de Trabalho Resumido (PTRES) corresponde a codificação resumida do Programa de Trabalho, de 

forma a facilitar e agilizar sua utilização, sobretudo quanto as consultas do SIAFI. Essa codificação e atribuída 

automaticamente pelo Sistema para cada Programa de Trabalho. 



17 
 

A metodologia de divisão deste recurso foi realizada de acordo com deliberação da 

Câmara de Assistência Estudantil ocorrida nos dias 14 e 15 de dezembro de 2016. A divisão 

dos recursos de AE entre os Câmpus do IFSul seguiu as mesmas etapas propostas para a 

divisão do orçamento da AE em 2016. Sendo assim, na primeira etapa, considerou-se a 

verba necessária para custeio das ações de Assistência em 2017, levando em consideração 

os usuários atendidos em 2016. Na segunda etapa, foi considerada a taxa de crescimento 

dos Câmpus para 2017. Na terceira etapa, foi dividida a verba restante, tendo como 

referência o percentual de verba que os Câmpus receberam em 2016. A Tabela número 3 

apresenta o valor de orçamento da AE destinado a cada Câmpus. 

 

Tabela 3 – Divisão do Orçamento da Assistência Estudantil do IFSul em 2017 

CÂMPUS ORÇAMENTO 

AVANÇADO NOVO HAMBURGO R$                                              77.548,27 

AVANÇADO JAGUARÃO R$                                            161.470,38 

BAGÉ R$                                            928.454,66 

CAMAQUÃ R$                                            729.803,60 

CHARQUEADAS R$                                         1.009.189,85 

GRAVATAÍ R$                                            148.722,71 

LAJEADO R$                                              55.239,87 

PASSO FUNDO R$                                            813.725,71 

PELOTAS R$                                         1.918.523,01 

PELOTAS - VISCONDE DA GRAÇA R$                                         2.139.482,47 

SANTANA DO LIVRAMENTO R$                                            440.856,62 

SAPIRANGA R$                                            232.644,82 

SAPUCAIA DO SUL R$                                            619.323,86 

VENÂNCIO AIRES R$                                         1.348.065,17 

TOTAL R$                                      10.623.051,00 

Fonte: Departamento de Gestão de Assistência Estudantil - DEGAE 

 

Em outubro do ano de 2017 foi realizada uma reunião da Câmara de Assistência 

Estudantil onde foi tratado, entre outros temas, a readequação do Orçamento da 

Assistência Estudantil. Num primeiro momento reorganizou-se a divisão do Orçamento dos 

Câmpus com o objetivo de cobrir o déficit existente nos pagamentos dos Auxílios 

Prioritários dos Câmpus Gravataí e Pelotas-Visconde da Graça.   

O Câmpus Gravataí necessitava de recursos para realizar o pagamento dos Auxílios 

(Alimentação e Transporte) do mês de março que não tinham sido pagos até então e, ao 
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Câmpus Pelotas-Visconde da Graça foi repassado o valor necessário para cobrir o 

pagamento do Auxílio Moradia referente ao mês de dezembro. 

A segunda adequação realizada na divisão do Orçamento da AE teve como 

finalidade cobrir os custos de pagamento dos estudantes em situação de demanda 

reprimida, existentes nos Câmpus: Avançado Jaguarão, Pelotas-Visconde da Graça, Santana 

do Livramento e Sapucaia do Sul.  

Após o atendimento do pagamento dos Auxílios Prioritários a todos os estudantes 

selecionados nos editais de 2017, foi liberado o pagamento do Auxílio Material Escolar. A 

metodologia adotada para o pagamento deste Auxílio foi a seguinte: somou-se a sobra de 

Orçamento existente nos Câmpus e, dividiu-se o valor obtido pelo número de usuários da 

AE no IFSul, de modo que o valor pago aos usuários da AE fosse o mesmo em todos os 

Câmpus. 

No início do mês de dezembro de 2017, os Câmpus Avançado Novo Hamburgo e 

Sapucaia do Sul apresentaram demanda para o pagamento do Auxílio Emergencial e, foram 

atendidos. Com os valores liberados foram adquiridos: uma cesta básica, seis pares de 

óculos e cinco estudantes realizaram procedimentos odontológicos. 

Após estas readequações a divisão dos recursos da AE ficou assim definida, 

conforme consta na tabela de número 4. 
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Tabela 4 – Orçamento da AE do IFSUL disponibilizado para os Câmpus em 2017 

CÂMPUS  
ORÇAMENTO 

INICIAL 

SOBRA DE 
ORÇAMENTO 
NOS CÂMPUS 

COMPLEMENTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO 
DISPONÍVEL 

AVANÇADO 
JAGUARÃO 

 
R$     161.470,38 R$                     - R$           11.524,86 R$      172.995,24 

AVANÇADO NOVO 
HAMBURGO 

 
R$       77.548,27 R$      7.793,57 R$                           - R$         69.754,70 

BAGÉ  R$     928.454,66 R$    12.734,87 R$                           - R$       915.719,79 

CAMAQUÃ   R$     729.803,60 R$  142.484,81 R$                           - R$       587.318,79 

CHARQUEADAS  R$  1.009.189,85 R$              0,01 R$                           - R$   1.009.189,84 

GRAVATAI  R$     148.722,71 R$                     - R$            28.979,99 R$       177.702,70 

LAJEADO  R$       55.239,87 R$              0,01 R$                           - R$         55.239,86 

PASSO FUNDO  R$     813.725,71 R$  101.586,18 R$                           - R$       712.139,53 

PELOTAS  R$  1.918.523,01 R$                     - R$                           - R$   1.918.523,01 

PELOTAS-VISCONDE 
DA GRAÇA 

 
R$  2.139.482,47 R$                     - R$         140.209,74 R$   2.279.692,21 

SANTANA DO 
LIVRAMENTO 

 
R$      440.856,62 R$                     - R$          40.528,78 R$       481.385,40 

SAPIRANGA  R$      232.644,82 R$                     - R$            6.240,00 R$       248.884,82 

SAPUCAIA DO SUL  R$      619.323,86 R$                     - R$          25.601,04 R$       644.924,90 

VENÂNCIO AIRES  R$   1.348.065,17 R$    20.776,15 R$                           - R$   1.327.289,02 

DEGAE  R$                         - R$                     - R$          22.291,19 R$         22.291,19 

SOMA  R$10.623.051,00 R$  285.375,60 R$        285.375,60 R$ 10.623.051,00 

Fonte: DEGAE. 

 

Do Orçamento disponibilizado para o pagamento dos Auxílios da AE o Câmpus 

Pelotas devolveu o montante de R$ 283.704,60; sendo que R$ 24.363,50 estava disponível 

no PTRES 108793 – pagamento de bolsas e R$ 259.341,10 no PTRES 108791 – Serviços e 

Materiais. 

A tabela 5 demonstra o Orçamento disponibilizado para os Câmpus, os valores 

devolvidos, as transferências realizadas e os valores disponibilizados. 

 



20 
 

Tabela 5 – Resumo do repasse orçamentário para os Câmpus do IFSul em 2017 

CÂMPUS 
ORÇAMENTO 
DISPONÍVEL 

DEVOLUÇÃO AO 
DEGAE 

TRANSFERÊNCIA 
DO ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO 
REPASSADO 

AVANÇADO 
JAGUARÃO 

R$           172.995,24 R$                       - R$                         - R$         172.995,24 

AVANÇADO NOVO 
HAMBURGO 

R$             69.754,70 R$                       - R$                         - R$            69.754,70 

BAGÉ R$           915.719,79 R$                       - R$                         - R$         915.719,79 

CAMAQUÃ R$           587.318,79 R$                       - R$                         - R$         587.318,79 

CHARQUEADAS R$        1.009.189,84 R$                       - R$                         - R$      1.009.189,84 

GRAVATAI R$           177.702,70 R$                       - R$                         - R$         177.702,70 

LAJEADO R$             55.239,86 R$                       - R$                         - R$            55.239,86 

PASSO FUNDO R$           712.139,53 R$                       - R$                         - R$         712.139,53 

PELOTAS R$       1.918.523,01 R$    283.704,60 R$                         - R$      1.634.818,41 

PELOTAS-VISCONDE 
DA GRAÇA 

R$       2.279.692,21 R$                       - R$      259.341,00 R$      2.539.033,21 

SANTANA DO 
LIVRAMENTO 

R$          481.385,40 R$                       - R$                         - R$         481.385,40 

SAPIRANGA R$          248.884,82 R$                       - R$                         - R$          248884,82 

SAPUCAIA DO SUL R$          644.924,90 R$                       - R$                         - R$         644.924,90 

VENÂNCIO AIRES R$       1.327.289,02 R$                       - R$                         - R$     1.327.289,02 

DEGAE R$             22.291,19 R$                       - R$        24.363,60 R$           46.654,79 

SOMA R$     10.623.051,00 R$    283.704,60 R$      283.704,60 R$   10.623.051,00 

Fonte: DEGAE e DIPLAN. 

 

Desse valor devolvido pelo Câmpus Pelotas, R$ 124.700,00 deveriam ser sido 

utilizados para o pagamento do Auxílio Material Escolar, mas devido a um problema de 

leitura no Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI não existia orçamento 

suficiente no PTRES 108793 – bolsas – para que este pagamento fosse realizado. 

Após contato entre o diretor da Diretoria de Planejamento da Reitoria e a Diretora 

da Diretoria de Administração e Planejamento, do Câmpus Pelotas, ficou acertado que o 

pagamento do Auxílio Material Escolar seria realizado com a verba de custeio do próprio 

Câmpus.  

A devolução do orçamento do Câmpus Pelotas relativa ao PTRES 108791 – Serviços 

e Materiais – foi repassada ao Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o valor PTRES 108793 

– Pagamento de Bolsas – foi somado ao Orçamento devolvido pelos Câmpus ao DEGAE e 
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utilizado para realizar o pagamento dos estudantes do Centro de Referência em Educação 

Profissional e Tecnológica do IFSul10. 

O ingresso dos estudantes do Centro de Referência na Política de Assistência 

Estudantil foi acordado na reunião da Câmara de AE realizada no dia 31 de outubro de 

2017. Nessa oportunidade, os estudantes receberam os Auxílios Material Escolar e 

Emergencial. 

Depois de realizados estes pagamentos restou sem ser empenhado um Orçamento 

de R$ 5.302,79, valor este que foi devolvido a União conforme tabela de número 6. 

 

Tabela 6 – Orçamento repassado ao Centro de Referência 

CÂMPUS ORÇAMENTO DISPONÍVEL REPASSE DO ORÇAMENTO 

DEGAE  R$                    46.654,79   R$                                     -    

CENTRO DE REFERÊNCIA  R$                                     -     R$                    41.352,00  

RESTA  R$                      5.302,79   R$                                     -    

Fonte: DEGAE e DIPLAN. 

 

Além da sobra de Orçamento acima descrita, os Câmpus: Avançado Jaguarão, Bagé, 

Camaquã, Charqueadas, Lajeado, Santana do Livramento, Pelotas, Pelotas–Visconde da 

Graça, Santana do Livramento, Sapiranga e Sapucaia do Sul também realizaram devolução 

de Orçamento após a realização do pagamento das ações de AE. O valor total devolvido à 

União foi de R$ 76.567,51 (Vide tabela de número 7). 

 

                                                           
10 O Centro de Referência em Educação Profissional e Tecnológica foi criado em 2017, pela Resolução do 

Conselho Superior de nº 30. O Centro de Referência tem como competência desenvolver Planos, Programas e 

Projetos relacionados à Educação Profissional e Tecnológica, sendo suas atividades realizadas em articulação 

com as Pró-reitorias do IFSul. 
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Tabela 7 – Devolução do Orçamento da AE à União 

CÂMPUS 
ORÇAMENTO DEVOLVIDO À UNIÃO 

BOLSAS SERVIÇOS/MATERIAIS TOTAL 

AVANÇADO JAGUARÃO  R$                    49,99   R$                              -     R$                  49,99  

AVANÇADO NOVO HAMBURGO  R$                           -     R$                              -     R$                           -    

BAGÉ  R$              1.518,03   R$                              -     R$             1.518,03  

CAMAQUÃ   R$                    90,00   R$                              -     R$                  90,00  

CHARQUEADAS  R$              8.353,84   R$                              -     R$             8.353,84  

GRAVATAI  R$                           -     R$                              -     R$                           -    

LAJEADO  R$              7.477,09   R$                              -     R$             7.477,09  

PASSO FUNDO  R$                           -     R$                              -     R$                           -    

PELOTAS  R$            24.940,63   R$                              -     R$          24.940,63  

PELOTAS-VISCONDE DA GRAÇA  R$                           -     R$               13.687,90   R$          13.687,90  

SANTANA DO LIVRAMENTO  R$              3.234,12   R$                              -     R$             3.234,12  

SAPIRANGA  R$            10.480,92   R$                              -     R$          10.480,92  

SAPUCAIA DO SUL  R$              1.432,20   R$                              -     R$             1.432,20  

VENÂNCIO AIRES  R$                           -     R$                              -     R$                           -    

CENTRO DE REFERÊNCIA  R$                           -     R$                              -     R$                           -    

DEGAE  R$              5.302,79   R$                              -     R$             5.302,79  

TOTAL  R$            62.879,61   R$               13.687,90   R$          76.567,51  

Fonte: DIPLAN 

 

Considerando, a verba total de AE destinada pela União ao IFSul, e a devolução 

realizada pelo DEGAE e pelos Câmpus, foi executado 99,28% do Orçamento de AE no ano 

de 2017 e devolvido à União 0,72% deste recurso (vide tabela 8). 

 

Tabela 8 – Execução do Orçamento da AE do IFSul em 2017 

EXECUÇÃO ORÇAMENTO PERCENTUAL 

EXECUTADO  R$             10.546.483,49  99,28% 

DEVOLVIDO À UNIÃO  R$                     76.567,51  0,72% 

TOTAL  R$             10.623.051,00  100,00% 

Fonte: DEGAE 

 

 

 

 



23 
 

Gráfico A 

 

Fonte: DEGAE 

 

 

 A seguir uma tabela resumindo a utilização do Orçamento da Assistência Estudantil 

do IFSul, em 2017, por PTRES. 

 

Tabela 9 – Execução do orçamento da AE do IFSul em 2017 – PTRES 

PTRES ORÇAMENTO 
ORÇAMENTO 
EMPENHADO 

ORÇAMENTO 
DEVOLVIDO À 

UNIÃO 

108793 -  BOLSAS   R$      8.080.627,00   R$         8.017.747,39   R$            62.879,61  

108791 - SERVIÇOS/MATERIAIS  R$      2.542.424,00   R$         2.528.736,10   R$            13.687,90  

TOTAL  R$    10.623.051,00   R$      10.546.483,49   R$            76.567,51  

Fonte: DIPLAN 

 

 

 

 

99,28%

0,72%

EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO AE - IFSul  2017

EXECUTADO

DEVOLVIDO À UNIÃO
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Em 2017 a liberação do Orçamento da AE ocorreu da seguinte forma: nos três 

primeiros meses do ano ocorreu a liberação de 1/18 do Orçamento por mês, sendo que até 

o mês de abril o governo Federal havia liberado 60% do Orçamento. Os 40% restantes 

foram liberados em quatro parcelas nos seguintes meses: 10% em julho, 5% em agosto, 5% 

em setembro e 20% em outubro. Neste ano houve a informação de que poderiam ocorrer 

cortes na verba da AE, o que não se concretizou.  

 

2. AÇÕES REALIZADAS 

De acordo com a Normatização dos Benefícios da Assistência Estudantil11, com os 

recursos financeiros disponibilizados pelo PNAES ao IFSul, no ano de 2017, foram realizadas 

as seguintes Ações Prioritárias: 

1- Auxílio Alimentação; 

2- Auxílio Transporte; 

3 - Auxílio Moradia. 

As Ações Prioritárias realizadas no primeiro e no segundo semestre de 2017 estão 

descritas na tabela 10. 

Outras Ações realizadas com sobra de Orçamento foram (vide tabela 11): 

1-  Auxílio Material Escolar; 

2-  Auxílio Emergencial. 

Estas Ações de AE não foram executadas por todos os Câmpus do IFSul. Sua 

execução ocorreu de acordo com a demanda dos usuários por atendimento. 

 

                                                           
11 Portaria nº 1874/2017, publicada em 13 de junho, que altera a Normatização dos Benefícios da Assistência 

Estudantil e dispõem sobre as Normas de Concessão de Benefícios da Política de Assistência Estudantil ao 

discentes. 
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Tabela 10 – Ações Prioritárias da PAE realizadas pelos Câmpus em 2017 

CÂMPUS AÇÕES 

 Avançado Jaguarão Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia e Auxílio Transporte. 

 Avançado Novo Hamburgo  Auxílio Alimentação e Auxílio Transporte. 

 Bagé Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia e Auxílio Transporte. 

 Camaquã  Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia e Auxílio Transporte. 

 Charqueadas Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia e Auxílio Transporte. 

 Gravataí  Auxílio Alimentação e Auxílio Transporte. 

 Lajeado  Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia e Auxílio Transporte. 

 Passo Fundo Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia e Auxílio Transporte. 

 Pelotas Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia e Auxílio Transporte.  

 Pelotas-Visconde da Graça 
Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia ou Internato e 
Auxílio Transporte. 

 Santana do Livramento  Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia e Auxílio Transporte. 

 Sapiranga Auxílio Alimentação e Auxílio Transporte.  

 Sapucaia do Sul Auxílio Alimentação, Auxílio Moradia e Auxílio Transporte.  

 Venâncio Aires Auxilio Alimentação, Auxílio Moradia e Auxílio Transporte. 

Fonte: Informações fornecidas pelos Câmpus 

 

 

 

Tabela 11 – Outras Ações da PAE realizadas pelos Câmpus em 2017 

CÂMPUS AÇÕES  

 Avançado Jaguarão Auxílio Material Escolar  

 Avançado Novo Hamburgo  Auxílio Emergencial e Auxílio Material Escolar  

 Bagé Auxílio Material Escolar  

 Camaquã  Auxílio Material Escolar  

 Centro de Referência Auxílio Emergencial e Auxílio Material Escolar  

 Charqueadas Auxílio Material Escolar  

 Gravataí  Auxílio Material Escolar  

 Lajeado  Auxílio Material Escolar  

 Passo Fundo Auxílio Material Escolar  

 Pelotas Auxílio Material Escolar  

 Pelotas-Visconde da Graça Auxílio Material Escolar  

 Santana do Livramento  Auxílio Material Escolar  

 Sapiranga Auxílio Material Escolar  

 Sapucaia do Sul Auxílio Emergencial e Auxílio Material Escolar  

 Venâncio Aires Auxílio Material Escolar  

Fonte: Informações fornecidas pelos Câmpus e Centro de Referência.  

 

 



26 
 

De acordo com dados fornecidos pelos Câmpus e pelo Centro de Referência do IFSul 

4.440 estudantes foram vinculados à Assistência Estudantil e acessaram os Benefícios 

garantidos pela PAE-IFSul no ano de 2017, conforme demonstram a tabela 12 e o gráfico B. 

 

Tabela 12 – Número de usuários da PAE do IFSul em 2017 

CÂMPUS 
TOTAL DE USUÁRIOS 

ATENDIDOS EM 2017 

AVANÇADO JAGUARÃO 91 

AVANÇADO NOVO HAMBURGO 24 

BAGÉ 336 

CENTRO DE REFERÊNCIA 24 

CAMAQUÃ 263 

CHARQUEADAS 439 

GRAVATAI 68 

LAJEADO 24 

PASSO FUNDO 255 

PELOTAS 1.296 

PELOTAS - VISCONDE DA GRAÇA 594 

SANTANA DO LIVRAMENTO 247 

SAPIRANGA 66 

SAPUCAIA DO SUL 323 

VENÂNCIO AIRES 390 

TOTAL 4.440 

Fonte: Informações fornecidas pelos Câmpus e Centro de Referência 

 

Na tabela acima constam todos os estudantes que durante o exercício de 2017 

(período compreendido de 1º de janeiro a 31 de dezembro) receberam Auxílios da 

Assistência Estudantil, sem importar o período de recebimento (um mês, alguns meses, um 

semestre ou o ano inteiro), sendo os dados utilizados e informados pelos responsáveis pela 

AE nos Câmpus. 
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Gráfico B – Número de usuários da PAE em 2017. 

 

Fonte: Informações fornecidas pelos Câmpus e Centro de Referência 

 

Para o exercício de 2018, o Governo Federal estabeleceu ao IFSul um Orçamento de 

AE no valor de R$ 9.106.251,19, valor este, menor que o liberado em 2016. Este montante 

não seria suficiente para cobrir o pagamento dos usuários da Política da AE já selecionados 

e inviabilizaria a realização de Editais de Acesso dos estudantes a AE. 

Tendo em vista estes fatos, o Reitor do IFSul, professor Flavio Luís Barbosa Nunes, 

liberou R$ 1.516.799,81, do orçamento da Reitoria, com o objetivo de complementar a 

verba da AE, equiparando-a ao valor recebido em 2016 (R$ 10.623.051,00). 

A metodologia adotada para dividir o Orçamento da AE entre os Câmpus e o Centro 

de Referência para ano de 2018 foi a seguinte: 

1º Passo – Atendimento das demandas de Assistência Estudantil dos estudantes 

usuários da Política de AE em 2017, após a retirada dos estudantes formandos.  O valor do 
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Orçamento necessário para cobrir estes custos foi informado pelos responsáveis 

pela Assistência Estudantil nos Câmpus; 

2º Passo – Divisão do restante do Orçamento levando em conta a oferta de novos 

cursos (que não sejam cursos substituindo algum já existente) e criação de novas vagas em 

2018. 

3º Passo – O restante do Orçamento será dividido levando em conta o número de 

estudantes que em 2017 receberam auxílios da AE. 

Na tabela 13 e no gráfico B, observamos a divisão estabelecida do Orçamento da 

PAE/IFSul. 

 

 

Tabela 13 – Divisão do Orçamento da PAE/IFSul – 2018 

CAMPUS ORÇAMENTO 2018 

AVANÇADO JAGUARÃO  R$                                         182.931,07  

AVANÇADO NOVO HAMBURGO  R$                                         125.685,02  

BAGÉ  R$                                         801.609,79  

CAMAQUÃ   R$                                         653.933,09  

CENTRO DE REFERÊNCIA  R$                                            64.245,00  

CHARQUEADAS  R$                                         907.148,24  

GRAVATAI  R$                                         190.164,69  

LAJEADO  R$                                         145.161,28  

PASSO FUNDO   R$                                         671.532,12  

PELOTAS  R$                                      1.973.106,58  

PELOTAS - VISCONDE DA GRAÇA  R$                                      2.470.718,35  

SANTANA DO LIVRAMENTO   R$                                         414.708,86  

SAPIRANGA  R$                                         229.899,29  

SAPUCAIA DO SUL  R$                                         768.523,20  

VENÂNCIO AIRES  R$                                      1.023.684,42  

TOTAL  R$                              10.623.051,00  
Fonte: DEGAE 
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Gráfico C – Divisão do Orçamento da PAE/IFSul – 2018 

 

Fonte: DEGAE 
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Considerações finais 

Considerando os dados apresentados, a equipe do DEGAE destaca como 

experiências positivas que qualificaram a gestão da PAE/IFSul, os seguintes aspectos: 

 o modelo de gestão sistêmica das ações do PNAES, a fim de preservar a qualidade 

dos serviços prestados aos estudantes; 

 as ações planejadas que têm qualificado a implementação de ações da PAE no IFSul-

rio-grandense, previstas no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e no Plano de 

Ação; 

 a transparência na gestão dos recursos orçamentários destinados à execução das 

ações do PNAES; 

 a realização das reuniões da Câmara de AE; 

 a assessoria contínua, seja através de contatos telefônicos ou através de visitas aos  

Câmpus. 

Com base nos mesmos dados, o DEGAE identificou como limites a serem 

superados e que contribuirão para uma melhor Gestão da Política: 

 a insuficiência de recursos destinados à AE, através da rubrica do PNAES, para 

atender a todos os estudantes que possuem o perfil preconizado no decreto 7.234/2010. 

Essa é uma demanda dos estudantes que necessita de uma ação política no âmbito das 

instâncias decisórias que definem o orçamento; 

 a insuficiência do número de profissionais que atuam na AE dos Câmpus para 

atender às demandas cotidianas dos estudantes e às demandas institucionais na execução 

e implementação de programas assistenciais no âmbito da Educação; 

 Insuficiência de visitas in loco aos Câmpus do IFSul para fins de assessoria e 

monitoramento das ações de AE, com foco na qualidade dos serviços prestados; 

 a ausência de sistemas informatizados que armazenem dados referentes à gestão e 

execução da AE, tanto no DEGAE quanto nos Câmpus, o que ainda torna o trabalho manual 

diante do volume demandado pelas Ações de AE, incluindo os processos de estudos 

socioeconômicos; 
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 ausência de dados em tempo real sobre a frequência acadêmica dos estudantes, o 

que dificulta a prevenção da evasão e o acompanhamento de estudantes em risco de 

evasão; 

  a ausência de coordenadorias de AE em todos os Câmpus do IFSul para fortalecer 

e qualificar a implementação e execução das ações de AE nesses locais; 

  a ausência de um fórum específico para a AE, no âmbito do CONIF para discussão 

das demandas dos Institutos Federais de forma democrática, eficiente e eficaz; 

Por fim, constatamos que as ações da equipe do DEGAE sempre estiveram focadas 

na qualidade dos serviços prestados e na transparência das ações e dos recursos 

orçamentários referentes à PAE. 

Finalizando este relatório destacamos que o DEGAE em 2017 foi auditado em suas 

Ações de AE. Foram solicitados, num primeiro momento, dados referentes: a Metodologia 

de Distribuição dos Recursos da Assistência Estudantil, o montante de Orçamento 

distribuído aos Câmpus do IFSul em 2016; as orientações emanadas da Pró-reitoria em 

relação a Execução dos Recursos repassados aos Câmpus e, o Acompanhamento da 

Execução desses recursos e como são repassados aos Câmpus. Num segundo momento foi 

requerido o envio dos Projetos da AE relativos ao ano de 2016, dos três Câmpus com maior 

Orçamento da Assistência Estudantil, a saber: Pelotas, Pelotas-Visconde da Graça e, 

Venâncio Aires e o Relatório da utilização de recursos da AE referente ao ano de 2016. O 

objetivo desta auditoria foi de analisar a aplicação dos recursos da AE transferidos em 2017 

a estes Câmpus 

Segundo parecer dos auditores o resultado da auditoria foi que:  “Em síntese, não 

se verificou destinação do recurso recebido pelas unidades diversa das ações previstas no 

Regulamento da Política de Assistência Estudantil do Instituto. Nesse contexto, não foram 

exaradas constatações. Contudo, cabe frisar, a necessidade constante de aprimoramento 

dos controles internos, do mapeamento dos processos e da gestão de riscos nas unidades, 

no que se refere ao tema da Assistência Estudantil”. 
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